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Vinculação da remuneração de vereadores a deputados estaduais 
Câmara Municipal de PetroJândia 
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A Consulta versa sobre três temas, mas apenas 
um deles considero polêmico: a possibilidade de vin
culação da remLmeração dos vereadores a deputados 
estaduais. 

Eis a consulta: 

''Alguns doutrinadores, dentre eles José 
Nilo de Castro e José Rubens Costa, de
fendem a possibilidade de fixação dos sub
sídios dos vereadores em percentual so
bre os subsídios do depmado estadual. Su
pondo que determinada Câmara tenha 
procedido desta maneira, perquirimos: 
mesmo encontrando-se o Poder Legislati
vo municipal 110 meio da atual legislatu
ra, em havendo aumento 110 subsídio dos 
deputados estaduais, haverá o reajuste 
awomático do subsídio dos edis? ", 

A questão é polêmica e este Tribunal de Contas 
vem admitindo em casos concretos a vinculação (pro
cessos de prestação de contas). Portanto, é preciso 
cautela na resposta. 

O artigo 37, XTJI da Constituição Federal estabele
ce: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu
blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público;" 

O entendimento amplameme majmirário na doutri
na c na jurisprudência é de que o art. 37. xm não 
alcança os agentes políticos, mas apenas os servido
res públicos. 
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Todavia, o Supremo Tribunal Federal tem algumas 
decisões que apontam para a inconstitucionalidade 
da vinculação da remuneração dos. deputados esta
duais a dos federa is não por afronta ao art. 37, XUT, 
mas por violação aos princípios federativo e da auto
nomia do estado-membro. Por analogia, o mesmo ar
gumento é válido para a vinculação da remuneração 
do vereador à do deputado estadual (ADIN 898, ADrN 
943,ADIN89L,MS21075-3,Rp 1437eRp 1396). 

Nas ADINs citadas, a questão foi tratada de pas
sagem quando do julgamento das medidas cautelares 
pedidas. Não houve decisões de mérito. Nelas há o 
registro tia plausibilidade da tese da inconstituciona
lidade, em face dos princípios do federalismo e da au
tonomia dos estados-membros. No Mandado de Se
gurança há o registro pelo relator de precedentes sob 
a Carta de 69 e da Constituição atual acerca da incons
titucionalidade da vinculação. 

Na Rp 1437 é que se encontnt o precedente mais 
significativo, embora exarado na vigência da Consti
tuição de 69 e por outra composição do STF. Trata de 
representação (equivalente à atual ADTN criada em 
L988) contra a vinculação da remuneração de deputa
dos estaduais de AJagoas a dos deputados federais. 
Houve H concessão de liminar, por poder-se entrever 
possível quebra da autonomia estadual e em razão 
dos valores da remuneração dos deputados estadu
ais com a aplicação da vinculação serem altos. No 
mérito, a representação foi julgada procedente em 
3.2.88 e publicação em 26.2.88. Parte da ementa assim 
dispõe: " ... OFENDE O PRTNCTPlO DA A liTONOMIA 
DOFSfADO DECRETO DE ASSEMBLEIA LEGrSL.A
TNA QUE VINCULA A REMUNERAÇÃO DE SEUS 
DEPliTADOS CERE5PECINQREAJVSTE). A REMU
NERAÇÃO CE RESPECITVA VAR !AÇÃO) PERCEBI
DA, A QUALQUER TITULO. PELOS DEPUTADOS 
FEDERAIS". 



Os argumentos foram de que a competência para 
legislar é exclusiva da Assembléia Legislativa e que 
haveria quebra da regra que veda delegação de pode
res. Na prática, haveria uma delegação da competên
cia parao Congresso Nacional, representando quebra 
da autonomia dos Estados. 

Outra Representação ju lgada procedente foi a de 
D

0 1396 também do Estado de Alagoas, na vigência da 
Constituição de 1969, onde o Pleno reafinnou a incidên
cia sobre a remuneração dos agentes políticos dos Po
deres de Estado da regra consútucional proibitiva de 
equiparações e vinculações de qualquer natureza. 

Por fim, merece registro oRE n° l8l.715,julgado 
por uma das Turmas do STF em 6/8/96, cujo relator fo i 
o Ministro Marco Aurélio. O Recurso Extraordinário 
foi impetrado contra decisão em ação civil pública que 
registra a impossibílidade de vinculação de remunera
ção dos vereadores a dos deputados estaduais, em 
face do art. 29, V e 3 7, XI c XIII da CF. Nas razões do 
RE, alega-se que o art. 37 não se aplica aos agentes 
políticos. No voto do relator pelo provimento do re
curso, defende-se que a remuneração do pessoal do 
serviço público a que se refere o art. 37, xrn da CF não 
alcança os agentes políticos. Toda a questão, portan
to, se limitou à aplicabilidade ou não do art. 37, Xlll 
aos agentes políticos. Não se discutiu em qualquer 
momento a questão da quebra dos princípios federati
vos e da autonomia municipal , até mesmo porque a 
decisão tomada na ação civil pública a este ponto não 
fazia referência. 

Diante das decisões do STF, é temerário afirmar 
que há jurisprudência firmada sobre a matéria. Contu
do, algumas decisões apontam para a inconstitucio
nalidade da vinculação. 

Fiz pesquisa pela internet em sites dos Tribunais 
de Contas e encontrei posições divergentes. Os Tri
bunais de ConLaS do Paraná e da Paraíba entendem que 
a vinculação seria inconstitucional. E o Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul admite a vinculação. 

Consta Relatório Prévio da Auditoria Geral da la
vra do auditor Ruy Ricardo Harten Jr. 

Ele propôs a seguinte resposta: 

" ... À primeira vista, parece haver plau
sibilidade na hipótese de fixação dos sub
sídios dos vereadores em percentuais dos 
percebidos pelos depwados estaduais, 
pois a. Constiruição Federal já tra10a de 
impor limites precisos aos gastos com o 

Legislativo Municipal. Ademais, os ve
readores .. por se tratar de Agentes Polí
ticos, não se englobam na restrição, 
quanto à vinculação de renumeração dos 
servidores plÍb/icos. imposto no art. 37, 
XIII da Carta Federal. 
Entretanto, a vinculaçclo em temzos per
centuais dos subsídios dos vereadores 
aos dos deputados estaduais revela-se 
inconstitucional em face da violação ao 
Princípio da Autonomia Municipal. No 
mesmo semi do, a jurisprudência do STF 
considera inconstitucional a vinculação 
de remuneração de deputados estaduais 
a de depntados federais, confonne pre· 
cedentes: ADIN NQ 898-6-SC DJ, 
4.3.9994; ADIN W 943-5-PR DJ, 
Jl.3.1994; MS W 21075-3-RN. DJ. 
24.10.97 e ADTN N" 891-9-ES, DJ, 
13.8.1993." 

Todavia, como o Tribunal recentemente não se 
posicionou sobre a matéria e vem julgando presta
ções de contas sem questionar a vinculação e em ra
zão do princípio da anterioridade na fixação da remu
neração dos vereadores, resgatado pela EC 25/00, pro
ponho uma adaptação na resposta para acatar as atu
ais vinculações, que ficaria posta nos seguintes ter
mos: 

Embora à primeira vista pareça haver plausibilida
de na hipótese de fixação dos subsídios dos vereado
res em percentuais dos percebidos pelo deputados 
Estaduais, em face dos limites impostos pela Consti
tuição Federal aos gastos com o Legislativo Munici
pal em face da tese de que o art. 37, Xlli da Carta 
Federal não se aplica aos agentes poüticos, algumas 
decisões do Supremo Tribunal Federal apontam para 
a inconstitucionalidade da vinculação da remunera
ção dos deputados estaduais à de deputados fede
rais, em razão da violação aos Prindpios do Federalis
mo e da Autonomia Estadual (ADIN no 898-6 SC, DJ 
4.3.94; ADIN n°943-5 PR.DJ 11 .3.94;MS n°21075-3 
RN, DJ 24.10.97, ADlN no 891 -9 ES, DJ 13.8.93 eRp 
1437 AL. DJ 26.2.88). Pelas mesma razões, a vincula
ção da remuneração dos vereadores à dos deputados 
estaduais seria inconstitucional por violação aos Prin
cípios do Federalismo e da AutonomiaMunicipa1. 

Como a legislatura está em curso e vigora o Princí
pio da Anterioridade na fixação da remuneração dos 
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vereadores (art. 29, VI da CF), resgatado pela Emenda 
Constitucional n° 2512000, as ntuais leis ou resolu
ções que vinculem a Remuneração dos vereadores à 
dos deputados estaduais devem continuar a ser apli
cadas, salvo decisão judicial em contrário. É de todo 
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recomendável, contudo, que para a próxima legislatu
ra a iniciar-se em 2005 a remuneração dos vereadores 
seja fixada em valor certo, sem qualquer vinculação, 
sob pena de possíveis questionamentos acerca de sua 
constitucionalidade. 


